
 

 

RESOLUÇÃO CPSMBS Nº 01/2026, de 02 de março de 2026. 

Ementa: Dispõe sobre a nomeação de profissional para exercer o 

cargo de Controlador(a) Interno(a) do Consórcio Público de Saúde 

da Microrregião de Brejo Santo - CPSMBS, define suas atribuições 

legais, e dá outras providências. 

A Presidente do Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Brejo Santo - CPSMBS, 

no uso de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais, e em conformidade com o 

Contrato de Consórcio Público e o Estatuto Social vigentes;  

CONSIDERANDO o disposto no art. 74 da Constituição Federal de 1988, que determina 

aos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios a manutenção, 

de forma integrada, de um sistema de controle interno; 

CONSIDERANDO as exigências contidas na Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de 

maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), relativas à fiscalização da gestão fiscal, 

cumprimento de metas e obediência a limites de despesas; 

CONSIDERANDO a natureza jurídica de autarquia intermunicipal do CPSMBS, o que 

exige permanente fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e 

patrimonial quanto à legalidade, legitimidade, economicidade, aplicação de subvenções 

e renúncia de receitas;  

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a governança, a transparência e a 

blindagem jurídica dos atos administrativos, contratos de rateio e termos aditivos 

celebrados no âmbito desta instituição pública;  

RESOLVE: 

Art. 1º. NOMEAR a Sra. CAROLINA MARIA FIGUEIREDO DE MACEDO, inscrito(a) no 

CPF sob o nº 032.141.873-50, para exercer o cargo de Controladora Interna do 

Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Brejo Santo - CPSMBS, integrante 

da estrutura administrativa central desta autarquia.  

Art. 2º. São atribuições precípuas da Controladora Interna, em estrita observância aos 

preceitos legais e regulamentares: 

I - Avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual e a execução 

dos programas de governo e orçamentos do Consórcio; 

II - Comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e eficiência, 

da gestão orçamentária, financeira e patrimonial, bem como da aplicação de 



 

 

recursos públicos por órgãos e entidades de direito privado e filantrópicos 

contratualizados;  

III - Exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem como dos 

direitos e haveres do Consórcio Público; 

IV - Apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional, 

centralizando as interfaces junto ao Tribunal de Contas do Estado (TCE) e demais 

órgãos de fiscalização; 

V - Auditar a conformidade dos processos licitatórios, contratos de rateio, termos 

aditivos e a folha de pagamento de pessoal, recomendando medidas de correção 

e prevenção de atos em desconformidade com a legislação;  

VI - Zelar pelo cumprimento irrestrito das normas de transparência pública, 

assegurando a fidedignidade dos dados publicados no Portal da Transparência 

institucional.  

Art. 3º. No exercício de suas funções, a Controladora Interna terá livre acesso a todas as 

dependências, documentos, sistemas informatizados e arquivos das unidades que 

compõem o Consórcio, incluindo a Policlínica Regional, o Centro de Especialidades 

Odontológicas – CER - R e o Centro Especializado em Reabilitação (CER III).  

Art. 4º. Determino que se encaminhe esta resolução para o setor competente para as 

providências cabíveis de contratação/nomeação, conforme determina a Consolidação 

das Leis do Trabalho (CLT).  

Art. 5º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação nos órgãos de imprensa 

oficial e/ou equivalentes dos órgãos consorciados, revogadas as disposições em 

contrário.  

Sede do CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE BREJO SANTO 

- CPSMBS, 02 de março de 2026.  

 


